
FUNCIONALIDADES E 
MOVIMENTAÇÕES NO SEEU 

 
O presente material tem o objetivo de mostrar aos usuários 
as funcionalidades do sistema eletrônico e como 
movimentar os processos após análise. 
 



Na MESA DO ANALISTA JUDICIÁRIO temos as abas de controle e 
informações da serventia judicial. 
 



Na parte superior da tela temos a barra de pesquisas: 

 

 

 

 

 

Nessas opções localizamos os processos pelo número, pelo nome, pela 
movimentação. Temos nessas abas diversos relatórios e métodos de 
pesquisa. Podemos também alterar uma conclusão, buscar a pauta de 
audiências, inserir modelos de certidão, ofícios, decisões, despachos, 
etc. Podemos também cadastrar os localizadores dos processos e 
agrupadores. 

 



Passemos à análise das principais abas: 
 
INÍCIO: 

Nesta tela temos a visualização da serventia, o nº de processos 
eletrônicos, os processos paralisados +30 dias e os que estão em 
remessa.   

 



PENDÊNCIAS DE INCIDENTES: 
 
O SEEU indica os sentenciados com benefícios a vencer em um prazo de 30 
dias e os benefícios vencidos. Através dessa ferramenta podemos preparar o 
processo para que, na data prevista, o sentenciado tenha a prestação 
jurisdicional sobre o benefício, deferido ou indeferido.  

Já em relação aos benefícios vencidos podemos criar os incidentes pendentes 
respectivos, movimentando o processo, buscando sanar a pendência 
existente (falta atestado carcerário, falta manifestação do MP, conclusão dos 
autos, etc). 

 



Para ilustrar a funcionalidade do INCIDENTE PENDENTE, criaremos um 
incidente de LIVRAMENTO CONDICIONAL. Na tela acima constata-se ter um 
LCO vencido. Clicando no número de vencidos, abre-se a tela com a relação 
discriminada. 

 

 

 



Abrindo os autos com benefício vencido, criaremos o incidente pendente de 
Livramento condicional.  

 



Após a criação deste incidente, na aba PENDÊNCIAS DE INCIDENTES, no 
campo do LCO em que informava 1 benefício vencido, não consta mais essa 
indicação. A finalidade é a manutenção da análise dos benefícios. O fato do 
campo numérico estar zerado não quer dizer que os benefícios estejam em 
dia, mas sim que as análises desses benefícios estão. Evita-se assim a 
reanálise dos mesmos processos nos meses subsequentes, pois a atualização 
dos benefícios é diária, e não criando os incidentes pendentes seremos 
induzidos a analisar benefícios vencidos (e pendentes de algum ato 
processual) já analisados anteriormente. Limpa-se o campo específico, e a 
cada nova indicação temos a certeza que se tratam de novos processos. Os 
incidentes pendentes podem ser facilmente localizados pelo servidor da VEP 
pelos critérios de pesquisa, além de ficarem indicados na tela inicial do 
magistrado. 

 



Sanada a pendência, movimentado o processo e realizada a prestação 
jurisdicional, concedendo ou não o benefício, movimentar-se-á novamente o 
processo, atualizando o atestado de penas, mudando o incidente pendente 
para concedido ou não concedido. Não se deve criar um novo incidente, e sim 
alterar o pendente existente, pois, como dito anteriormente, esses pendentes 
ficam sinalizados na tela do magistrado, podendo o processo ser avocado a 
qualquer momento. 

 



Com a alteração, o incidente passará automaticamente para a aba de 
concedidos ou não concedidos. 

 

Uma prática que tem gerado resultado é o de enviar periodicamente essas 
listas de “benefícios a vencer” para as unidades prisionais, para que estas 
juntem os atestados carcerários na medida em que os benefícios forem se 
aproximando. Evitam-se assim os pedidos avulsos de atestado carcerário e a 
unidade prisional pode se programar em suas atividades diárias, tendo como 
diretriz as listagens ofertadas.  

 



ESTATÍSTICAS: 

 
Temos nesta parte vários dados estatísticos, como quantidades de 
sentenciados nos diversos regimes, pedidos em andamento, etc. 

 



INTIMAÇÕES: 

 
Nesta aba podemos controlar as intimações pendentes de expedição e o 
decurso do prazo de Advogados, Defensores Públicos e Promotores.   

 



ANÁLISE DE JUNTADAS: 

 
Uma das abas mais importantes, pois nela temos a análise de todos os 
documentos juntados nos processos eletrônicos (petições, pareceres, ofícios) 
por todos os usuários, inclusive do próprio Judiciário. Temos também o 
retorno dos expedientes assinados pelo magistrado e o retorno da conclusão.  

 



OUTROS CUMPRIMENTOS: 

 
Temos nesta tela todo o produto da análise realizada na aba “análise de 
juntadas”. As ordenações ficam separadas pelo tipo de cumprimento. São os 
“escaninhos” da secretaria.  

 



LEMBRETES: 
 

Cada processo permite a inserção individual  de lembretes. O controle deles é 
feito nesta tela. 

 



MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS 

As movimentações iniciam-se na ANÁLISE DE JUNTADAS, pois serão 
analisados todos os documentos juntados e movimentados conforme 
situação própria. Também serão analisados os processos que 
retornaram da conclusão. A partir dessas análises podemos 
movimentar os processos um a um, movimentá-los em lote ou ordenar 
cumprimento, para que seja realizada a movimentação ou o ato 
específico oportunamente. 

Clicando na aba ANÁLISE DE JUNTADAS, teremos JUNTADAS e 
RETORNO DE CONCLUSÃO. 

 



JUNTADAS 

Na parte superior temos os filtros. Utilizando o filtro GRUPO, individualizamos 
a juntada pelo perfil específico.  

 



Filtramos a juntada pelo grupo DEPEN (unidade prisional). Temos assim todas 
as juntadas realizadas por este grupo.  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Temos a opção de fazer a análise múltipla, análise individual ou dispensar análise 
(quando o processo não precisa ser movimentado). A cobrança da análise só deve 
ser dispensada após a movimentação do processo, ou a confirmação da não 
movimentação.  
 



  
ANÁLISE INDIVIDUAL 

 
Podemos abrir o arquivo juntado e a ser analisado. Após a 
análise, selecionar o processo e clicar em ANALISAR. 

 



Na tela seguinte temos a opção de juntar algum arquivo. Em 
caso negativo, dispensar arquivo: 

 



Na tela seguinte temos a área de movimentação, cujas possibilidades 
analisaremos agora: 

 



AÇÕES: 

INTIMAR PARTES: intimar os Advogados.  

 



ORDENAR CUMPRIMENTO: 
 

Nesta tela serão ordenados vários cumprimentos (expedição de ofício, 
certidão, lançamento de dados, agravo, etc). Seleciona-se o tipo de 
cumprimento, se será assinado pelo juiz, o polo passivo (sentenciado), 
urgente (sim ou não), necessita retorno e em caso positivo, qual o prazo do 
retorno. 

 

Essas ordenações podem ser alteradas posteriormente. 
 



ENVIAR CONCLUSO: 

Deve-se definir o tipo de conclusão, que via de regra será como DECISÃO, 
para qual JUIZ o processo está sendo concluso, urgente ou não, e o agrupador 
(assunto da conclusão). 

 



REALIZAR REMESSA: 

Nesta tela remetemos os autos para o distribuidor (finalidade 
REDISTRIBUIÇÃO). 

Também podemos fazer remessas para o MINISTÉRIO PÚBLICO e para a 
DEFENSORIA PÚBLICA, selecionando a finalidade ciência ou manifestação e 
inserindo o prazo processual. No campo orientações/observações preencher 
com qualquer orientação que o servidor julgar necessária. 

 



Ainda em realizar remessa, temos OUTRAS REMESSAS (unidade 
prisional, PRESPE, CEAPA, Contadoria, etc). Seleciona-se a 
unidade de destino, a finalidade e se é urgente ou não.  

 



ANÁLISE MÚLTIPLA: 

O sistema permite uma análise múltipla, em que a movimentação será a 
mesma para vários processos. Para isto basta selecionar os processos e clicar 
em ANÁLISE MÚLTIPLA. 

 



Basta seguir o passo a passo e finalizar a movimentação múltipla. 

 

Para toda movimentação temos que selecionar uma movimentação de referência, 
que é justamente aquela que ensejou a movimentação posterior. Ao realizarmos 
a movimentação múltipla, será selecionada automaticamente como 
movimentação de referência, a última de cada processo.  
 



Para movimentar um único processo, sem acessar a aba análise de juntadas, 
basta localizar o processo e na aba MOVIMENTAÇÕES, clicar em uma 
movimentação que julgue ser a de referência. 

 



Na tela seguinte clicar em “movimentar a partir desta movimentação”. 

 



A tela seguinte será a tela principal de movimentação. 

 



ANÁLISE DE JUNTADA- RETORNO DE CONCLUSÃO 

 
O agrupador é um filtro fundamental na análise do retorno de 
conclusão. O agrupador de retorno não precisa ser o mesmo do envio. 
O magistrado ou seu assessor determinará o agrupador de retorno ao 
realizar a análise do processo. 

Obs: o agrupador é usado apenas no trâmite processual entre o 
gabinete e a secretaria. Após realizada a análise do retorno de 
conclusão, o agrupador não fica registrado no processo.  

 



Podemos realizar a análise de forma individual ou múltipla. Na análise 
individual basta clicar na data de retorno.  

 

Ao clicar em analisar, entraremos na tela padrão de movimentação 
 

Finalizar a conclusão pendente somente depois de realizada a movimentação ou 
ordenado algum cumprimento.  
 


